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EMENTA: A p r o v a  a baixa de bens p a t r i m o n i a i s

0 REITOR DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A , n o  

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  

de A d m i n i s t r a ç ã o ,  em se s s i o r e a l i z a d a  no dia 10 de abril de

1 9 9 6 , p r o m u l g a  a s e g u i n t e

r e s o l u ç ã o :

Art. 1° Fica a p r o v a d a  a baixa de bens p a t r i m o n i a i s  referentes 

a m a t e r i a i s  d i v e r s o s ,  a ntes c o n s i d e r a d o s  p e r m a n e n t e s ,  

de a c o r d o  com a N orma de E x e c u ç ã o  n? 0 8 , de 29/12/93; 

tudo de c o n f o r m i d a d e  com o p r o c e s s o  n? 033.869/95-

Art. 29 Esta R e s o l u ç ã o  p assa a viger a pa r t i r  da data de sua 

ap r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, 

em 10 de abril de 1996.
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